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PREFEITURA MUNICIPAL
DEP. IRAPUAN PINHEIRO

C. 6. C. 12.464.103/0001-91

LSI Hg 051/94> BE 27 SB AGOSTO D8 1994*

Inatitui a Nota Piseal Avulsa de Serviço

•dá outra» providãncias.

A PHEFEITA MmCIPAI DE DEP IRAPUAN PINHEIRO,

Paço saber que a CÍHABA MUNICIPAL DE DSP IRAPUAN PI¬

NHEIRO, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art! IB1Pica inatituida a Mota Pisoai de Serviço|

na forma do anexo I, parte integrante da presente Lei*

Art* 2» - A Nota Piscai conterá no mÇniao as sagujjk.

tea indicações:

I- denominação "NOTA PISCAI AVULSA DS SERVIÇO";

II- Numero de Ardem e série;

III - Natureza de Operação de que decorrer a prestação
do Serviço;

17 - Data da «missão;

7 - Nome, endereço, námero de inscrição no 0*G*F, no
C*Gr*C ou 0*P*F do prestador do serviço;

VI - Nome, endereço, námero de inscrição no C.G.F, no
CT.G.C ou C*P*P do destinatário;

TH - Discrição dos serviços por unidade e quantidade;

Tin - 7alores, unitário e total dos serviços;

IX - Valor do imposto sobre e serviço, devido;

X>. Conterá matrícula e cargo do funcionário «nitente

XI - Conterá o námero do talão de Receita e Arrecadação

Art* 3» - A Nota Pisoai Avulsa de Serviço será extraí
!

da quatro vias: I
I- a 1» via destinanae ao destinatário;

II- a 2B via destixut.se ao Prestador do Serviço;

IH - a 3> via destina-se ao írgão de controle;

17 - a 4» Via ficará fixada no bloeo e ã disposição da
Secretaria de Administração e Finanças da Prefei¬
ra Municipal de Dep* Irapuaa Pinheiro*

Rua José Josué da Costa. S/N — Cidado Dop. Irapuan Pinhalro — Caaré
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Art. 4* - A Kota Piseal Avulsa de Serviço, será emi¬

tida por ocasião da prestarão de serviço, e nos casos indicados:

I- para regularização de serviços executados no Mu

nicípio de Dep Irapuan Pinheiro, que se enquadre no imposto

Tare' serviço, na forma da Lei.

80

Art; 54 - Caberá ao agente do fisco a fiscalização *
execução no Município de 2>ep. Irapuande serviços prestados e

Pinheiro, que esteia sujeito ao pagamento do imposto sobre o ser

viço.

Art. 6« - Compete ao Agente do Pisco, embargar ou pa

execução, que não tenharalisar qualquer serviço que esteja

sido emitido Hota Piscai de Serviço pelo contribuinte ou recolhi

do o imposto devidoÿ

Art. 7* - Esta Lei entrará em vigor na data de

publicação, revogadas as dispoai|ões em contrário.

PAÇO DA PHEFKITUBA MUNICIPAL DE DEP IRAPUAN PIHHEIBO

27 de ago8to de 1994.

?rancisca Josué de Souza Carneiro

sua

«CE,

PERFEITA MUNICIPAL

Rva José Josué da Coata. S/N — Cidade Dep. Irapuan Pinheiro — Ceará



NOTA FISCAL

SÉRIE A -
MODELO 01 •

EMISSÃO

“ PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP IRAPUAN PINHEIRO

RUA JOSÉ JOSUÉ DA COSTA s/N - CENTRO

DEP IRAPUAN PINHEIRO-CE - CEP: 63645-000

CGC.: 12.464.103/0001-91 - CGF.: 06.920301.6

NATUREZA DA OPERAÇÃO:_

1» VIA

N* 0001

/ /

==========:==========::========::======:========
PRESTADO DO SERVIÇO:

Endereço:_
CIDADE:_
CGC (MF):_

ESTADO:

CGF ou CPF:

DESTINATÁRIO:

ENDEREÇO:_
CIDADE: _ ESTADO:

CGC (MF): CGF ou CPF:
:==========:===;=: :======::=======:

r
UNITÁRIOífclUANT i

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOUNID i TOTAL

1---TTT

+
I

i

1

NÃO VALE COMO RECIBO

TALÃO DE RECEITA E ARRECADAÇÃO N*

Importa a presente Nota em :_

VALOR DESET SERVIÇO R$

% R$ISS

Assinatura do Funcionário emitente Matricula' ‘ ou Cargo.
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